
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº. 051/2025
(Artigo 72, inciso VIII, lei 14.133/21)

PROCESSO ADMINITRATIVO PM-CO N° 049/2024 – INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO PM-
CO N° 005/2024 – PROTOCOLO PM-CO N° 5531/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais;
Considerando que é necessário realizar a credenciamento de serviços médicos para realização de
perícias médicas com laudos dos servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal  e dos
Fundos Municipais de Assistência Social, Educação e Saúde de Colinas do Tocantins/TO.
Considerando a comprovação de disponibilidade orçamentária e recursos em fonte para realização
da presente contratação;
Considerando que o PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta Cidade, inscrita no
CNPJ sob nº. 01.795.483/0001-20, com endereço Av. Presidente Dutra nº. 263 – Setor Central,
Colinas do Tocantins – TO na condição de CONTRATANTE.
Considerando a pessoa L P FERNANDES CNPJ Nº 45.205.704/0001-39, com sede na Rua RB, S/N,
Quadra 22, Lote 04, Bairro: Recanto do Bosque, Cep 77760-000, Colinas do Tocantins/TO, neste ato
representada pelo sr Leonardo Pinheiro Fernandes,  ofertante do menor preços na condição de
CONTRATADA.
Considerando os pareceres da assessoria jurídica e da controladoria interna deste município, o
qual externou a possibilidade de se realizar inexigibilidade de licitação, cujo as caraterísticas do
imóvel, instalações, localização tornem necessária sua escolha, com fundamento no artigo 74, inciso
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021;

RESOLVE:
Art. 1º - DISPENSAR a realização de procedimento de licitação, nos termos do artigo 74, inciso IV,
da Lei nº 14.133/21 para realização de L P FERNANDES CNPJ Nº 45.205.704/0001-39, com sede na
Rua  RB,  S/N,  Quadra  22,  Lote  04,  Bairro:  Recanto  do  Bosque,  Cep  77760-000,  Colinas  do
Tocantins/TO, neste ato representada pelo sr Leonardo Pinheiro Fernandes.
Art. 2º - RATIFICO em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em
consideração os termos do parecer da assessoria jurídica e de controle interno, e no uso de minhas
atribuições legais e de acordo com o que determina o inciso VIII e Parágrafo Único do art. 72 da Lei
nº14.133 de 1º de abril de 2021, APROVO E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO,
nos valores e quantidades constados nos autos do processo.
Art.  3º  -  ADJUDICAR E HOMOLOGAR  em favor  da  pessoa  jurídica  de  direito  privado L  P
FERNANDES CNPJ Nº 45.205.704/0001-39, com sede na Rua RB, S/N, Quadra 22, Lote 04, Bairro:
Recanto  do  Bosque,  Cep  77760-000,  Colinas  do  Tocantins/TO,  neste  ato  representada  pelo  sr
Leonardo Pinheiro Fernandes.
Item Descrição Unidade Quantidade

01 Perícias Médicas com laudos através de profissional em medicina do trabalho –
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS

Serviço 150 VALOR POR
PERÍCIA R$:

176,3302 Perícias Médicas com laudos através de profissional em medicina do trabalho -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Serviço 100

03 Perícias Médicas com laudos através de profissional em medicina do trabalho -
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Serviço 1.500

04 Perícias Médicas com laudos através de profissional em medicina do trabalho -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Serviço 150

Art. 4º - PUBLICAÇÃO  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as
disposições em contrário.

Colinas do Tocantins/TO, aos 29 dias do mês julho de 2025.
_________________________________________________

Josemar Carlos Casarin
Prefeito Municipal
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